
"qt€

ír
ç

F
o
of
a
a
o
Õ
a
Õ
o
C
o
e
c
a
ü
O
c
t
a
a
a
e
a
o
a
o
a
o
a
o
a
a
o
o
a
a
o
ü
I
a
I
I
t
I
a
I
o

i ' 6-f*1*rt,7g}fr*r. \/ i*r;í d,.*- i

r}rnl -t,4.: í- *
f*-**'r^da

ESTADO DA PARAItsA
PREFEITURA MUNICIPAL DE EAMPINA GRANüÊ

GABINETE DO PREFEITO

LEt No 4.981 De 29 de outubro de 2010.

RECoNHECE DE unLtDADe púeltca
A vrsÃo NAcToNAL PARA
coruscrÊNcrA cnrsrÃ - vlNAAc E DA
ourRAs pnovrnÊNclAS.

Õ PREFEITO MUNICIPAL DE CAMFINA GRANDE, faço saber que a

Câmara de Vereadores aprovou e eu sancicnc a seguinte,

LEI

Arr. '!o - Fica reconhecida de utilidade Pública a vlsÃo NAcIoNAL

PARA CONSCIÊruCte CRISTÃ - VINAAC, instiruiçáo que rem por finatidades

principais a divulgação e fundamentação da Palavra de Deus no territorio Brasileiro.

Art. 2" - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação

Art. 3o - Revogam-se as disposiçÕes em contránio"
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